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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-160/0054/24

PROCESSO Nº 20240989429
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90064/2024

O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida 
dos Estudantes nº 1980, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, torna público a 
licitação na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, PR-160/0054/24, do tipo 
menor preço, Processo 20240979429, cujo objeto é a Contratação de Serviços de 
Manutenção de Viatura, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
O Edital e seus anexos, estão disponíveis no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
A sessão pública do certame será realizada na no endereço eletrônico 
ww.comprasnet.gov.br, no dia 25 de outubro de 2024, a partir das 09:00 horas, 
Maiores informações pelo fone (17) 3231-7771, ramais (2090 - 2098), ou pelo 
e-mail cpi5uge@policiamilitar.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

Acha-se aberto, no município, o Pregão Eletrônico nº 019/2024 - Processo nº 5068/2024, adotando como 
critério de julgamento o de Menor Preço Unitário (Item a Item), visando o Registro de Preços para Futura 
e Eventual Aquisição de Carnes e Embutidos, conforme Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 
Encerramento e abertura da sessão: Dia 25/10/2024, às 09:00 horas. Local: Bolsa de Licitações e Leilões 
“BLLCOMPRAS”, através da página https://bllcompras.com. Os Editais completos e seus anexos poderão 
ser consultados e retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento 
de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, na Avenida da Saudade, nº 30, Centro, Luiz Antônio/SP, no 
horário de expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.sp.gov.br. 

Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 - Departamento de Compras e Licitações. 
Luiz Antônio/SP, 10/10/2024. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP)
Pregão nº 282/2024 - Eletrônico -Processo Administrativo PMC.2024.00033909-11 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Aquisição de equipamentos para 
projeção de conteúdo e lousa interativa -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 05: 
29/10/2024 às 09h30 -Disponibilidade do Edital: a partir de 15/10/2024, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90282/2024. 
Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João Fernandes pelo telefone (19) 2116-8464

Campinas, 10 de outubro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024  ABERTURA

Objeto: Registro de preços para aquisição futura de diversas carnes bovina, suína, frango, almondegas, linguiça 
e salsicha. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Portal de Compras da Prefeitu-
ra: http://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 11 
de outubro de 2024. Abertura: 25 de outubro de 2024, às 09h01min. Edital completo www.ibi  nga.sp.gov.br, 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no Depar-
tamento de Compras e Licitações. Ibi� nga, 10 de outubro de 2024. Cris  na Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO DO
VALE DO PARAÍBA E LITORAL

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Encontra-se aberto na Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, 
situada à Av. Amador Bueno da Veiga, nº 450, Jardim Santa Clara, Taubaté/SP, Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90009/2024, Processo SEI Nº 006.00302827/2024-71, que tem por objeto a aqui-
sição de material permanente (equipamentos de cozinha industrial) com recursos FUNPESP (Fundo 
Penitenciário do Estado de São Paulo) destinados ao Centro de Ressocialização Feminino de São 
José dos Campos. O início de recebimento das propostas será em 14/10/2024, com abertura da sessão 
pública marcada para o dia 23/10/2024 às 09:00h, no endereço eletrônico Compras.sp.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE VALPARAISO-SP
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 90013/2024. Processo Administrativo: 006.00375023/2024-91. Data abertura: 24/10/2024 
às 09h. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA UTILIZAÇÃO DESTA UNIDADE PRISIONAL E DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE ARA-
ÇATUBA/SP. Unidade Compradora: 380204– Centro de Progressão Penitenciária de Valparaiso-SP. 
Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA,
AVISO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Itapirapuã Paulista/SP, torna público que se encontra aberta 
Licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNICA sob nº. 005/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº. 045/2024, Tipo Menor Preço Global, destinada a Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica e Drenagem 
em Trecho da Praça Clementina Maria da Conceição no Distrito Ribeirão da Várzea. Cadastro 
das Propostas a partir das 09H00 do dia 11/10/2024 a 20/11/2024; Início da Disputa: 
20/11/2024 às 10H00. Para consulta e retirada do Edital acessar os endereços eletrônicos 
http://www.itapirapuapaulista.sp.gov.br e/ou www.bll.org.br. Maiores informações pelo telefone 
(15) 3548-1115, no horário comercial. Julio Cesar do Amaral - Prefeito Municipal.

 ABERTURA DE EDITAL 

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM.

EDITAL: nº 04/2024.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico - nº 04/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113.579/2024.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24/10/2024, às 09h05min.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PÃES, conforme especifica-

ções constantes do Termo de Referência, que integra o edital como Anexo II.

O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta Autarquia Munici-

pal, sito na Av. Dr Lauro Corrêa da Silva nº 3.800 Jardim Adélia Cavicchia Grotta - CEP: 13.482-180, 

Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. 

A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos valores, de acordo com ATO N. º 01, DE 

03 DE JANEIRO DE 2023. Poderá também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado 

através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.

Centro de Promoção Social Municipal

CEPROSOM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 486/2024
OBJETO: LOCAÇÃO PARCELADA DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM FOR-
NECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA (MOTORISTAS E OPERADORES), INCLUIN-
DO SISTEMA DE GESTÃO ONLINE VIA APLICATIVO .
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 28/10/2024, ÀS 09H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. DÚVIDAS: (19) 3403-1020. 

PIRACICABA, 10 DE OUTUBRO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

 CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 487/2024
OBJETO: LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 28/10/2024, ÀS 09H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNI-
CO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM. DÚVIDAS: (19) 3403-1020. 

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 379/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MOBILIÁRIOS, MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.
COMUNICAMOS QUE O REFERIDO PREGÃO FOI FRACASSADO. PORTANTO, 
O MESMO SERÁ PRORROGADO, TENDO COMO DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E DISPUTA O DIA 30/10/2024 ÀS 08H E 09H, RESPECTIVAMENTE.
O EDITAL DE PRORROGAÇÃO II JÁ ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO 
SITE HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. 

PIRACICABA, 10 DE OUTUBRO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

PENITENCIÁRIA “SILVIO YOSHIHIKO HINOHARA” 
DE PRESIDENTE BERNARDES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 90023/2024-PPB. Processo Administrativo SEI : 006.00301801/2024-14. Código 
Único : 20240862958. Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 586 – Zona Rural, Presidente 
Bernardes-SP. Órgão: Secretaria da Administração Penitenciária. Unidade Compradora: 
380128 - Penitenciária “Silvio Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes. Modalidade da 
contratação: Pregão Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, art. 28,I. Tipo: Edital. Data 
de início de recebimento de propostas: 14/10/2024. Data de fim de recebimento de propostas: 
24/10/2024. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis - arroz. Data e hora da ses-
são pública: 24/10/2024 às 09h (horário de Brasília). Endereço Eletrônico: www.compras.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA
Centro Administrativo - Núcleo de Finanças e Suprimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Co-
municado de agendamento de Pregão Eletrônico com Disputa Eletrônica nº 90013/2024, do tipo 

menor preço, com participação ampla, conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 147/2014,Proc. 
SEI nº 006.00236835/2024-12, SIAFEM Código Único nº 20240685998, que trata da contratação de servi-
ços contínuos para operação e manutenção preventiva da estação de tratamento de esgoto, com retirada e 
destinação final de resíduos sólidos, líquidos e manutenção geral da área, das Penitenciárias I e II de Gália, 
a realizar-se no ambiente eletrônico do Sistema Compras.gov na data de 25/10/2024, a partir das 09h00. As 
visitas ao local poderão ocorrer a partir do dia 14/10/2024, até o dia 24/10/2024, das 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00, através de agendamento prévio pelo (14) 3274-9072 ou adm@p2galia.sap.sp.gov.br. Edital 
e Termo de Referência disponíveis no sítio eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2024.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
UASG 380165 – PENITENCIÁRIA “MAURICIO HENRIQUE GUIMARAES PEREIRA” 

DE PRESIDENTE VENCESLAU
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90032/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico, Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art 28, I. Nº Processo: 006.00295291/2024-21. Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis. Total de Itens Licitados: 06 (seis). Valor total da licitação: R$138.099,40 (centro e trinta e oito 
mil noventa e nove reais e quarenta centavos). Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Entrega das Propostas: a partir de 
11/10/2024 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/10/2024 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a Concorrência Eletrônica N.º 011/2024, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado a Contratação de Empresa para Execução de Obras de 
Interseção, Pavimentação, Drenagem e Obras Complementares no Acesso ao Bairro Boa Esperança 
(Batatal) – “Fase 1”, com o fornecimento de Equipamentos, Materiais e Mão de Obra.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/10/2024, às 09h00min.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/10/2024, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/10/2024, às 09h10min.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 29/10/2024, às 09h20min
LOCAL: http://comprasbr.com.br - “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras 
e Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. 
Municipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado/SP ou 
pelo e-mail: 
licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6123.

Prefeitura Municipal de Eldorado, 10 de outubro de 2024.
DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

Aviso de Licitação  - RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMILÍAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE , conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 064/2024 – Proc. Adm. Nº. 
4365/2024. Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 04/11/2024. Data 
e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 04/11/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e 
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por ITEM, tendo como Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA, EMBUCHAMENTO E BORRACHARIA 
PARA VEÍCULOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL , conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrô-
nico RP nº. 067/2024 – Proc. Adm. Nº. 4661/2024. Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 
horas do dia 01/11/2024. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 01/11/2024; através da BBM 
- Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.
gov.br/ e www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024

PROCESSO Nº 10.152/2024, destinado ao Registro de Preços para confecção de próteses dentárias. 
Encerramento: 25/10/2024 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m. no endereço eletrônico https://
bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. 
Porto Ferreira, 08/10/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito.

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024
PROCESSO Nº 9.356/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição de materiais de sinalização 
viária. Encerramento: 24/10/2024 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m. no endereço eletrônico 
https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.
com. Porto Ferreira, 10/10/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito.

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024
PROCESSO Nº 10.142/2024, destinado a aquisição de sacos de cimento. Encerramento: 23/10/2024 
às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m. no endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e 
Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://bllcompras.com. Porto Ferreira, 10/10/2024. 
Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024

A Prefeitura Municipal de Rubinéia comunica aos interessados que se encontra aberto o procedi-
mento licitatório, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS MATERIAIS DE EXPEDIENTES, E ESCOLAR DESTINADOS À TODOS OS DE-
PARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE, PARA ENTREGA PARCELADA, TUDO CONFORME 
ANEXO I, POR TEMPO DETERMINADO. DATA DA SESSÃO PÚBLICA - CADASTRAR PROPOSTA 
E ANEXAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA A PARTIR DO DIA 14/10/2024 
as 09h00min, até o dia 29/10/2024 às 09h15min. INÍCIO PREGÃO (Fase Competitiva) ocorrerá a 
partir das 9h16min, do dia 29/10/2024, por decisão do Pregoeiro. LOCAL: Na Plataforma Eletrô-
nica no site: www.bllcompras.org.br, pela internet Explorer. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário Oficial de Brasília (DF). 

Prefeitura Municipal De Rubineia (sp), 09 de outubro  de 2024.
Osvaldo Lugato Filho - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 - PROCESSO Nº 143/2024

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Angelina Reghini Fontanette, n°457, Centro – CEP 14.250-000, Santa Cruz da Esperança-SP, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução: INDIRETA; critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR LOTE; que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NAS REDES ELÉTRICAS 
DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA OU QUE ESTEJAM SOB A SUA POSSE 
EM RAZÃO DE LOCAÇÃO OU CONVÊNIO COM OUTROS ENTES PÚBLICOS OU PRIVADOS, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. Nos termos 
da Lei Federal nº14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto municipal nº 2.038, de 11 de dezembro 2023, e 
demais legislações aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: 24/10/2024. ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 24/10/2024. INÍCIO DE ABERTURA DA 
SESSÃO: Às 09h00min do mesmo dia. LOCAL: BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras. O Edital completo 
e demais informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações sito à 
Rua Angelina Reghini Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@
santacruzdaesperanca.sp.gov.br. 

Santa Cruz da Esperança, 10 de outubro de 2024.
MARCOS ANTÔNIO BAZILIO - PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 108/2024 
Processo nº 14296/2024 

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interes-
sados que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 
de acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.458, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2023/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELE-
TRÔNICA sendo conduzido pelo Agente de Compras II RAFAEL 
CAVALHEIRO HENRIQUE BOSCOLO e tendo como autoridade 
ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO. 

OBJETO DO PROCESSO: PEÇAS PARA REPOSIÇAO APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO. 

PLATAFORMA: BLL 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 11/10/2024 08:00 
FIM REC. PROPOSTA: 21/10/2024 08:00 
INÍCIO DISPUTA: 21/10/2024 09:30 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
EXCLUSIVO ME: NÃO 

OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224 

Rafael Cavalheiro Henrique Boscolo 
Agente de Contratação II 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 110/2024
Processo nº 14.479/2024

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interes-
sados que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 
de acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.500, DE 05 DE 
MARÇO DE 2024/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELETRÔ-
NICA sendo conduzido pelo Agente de Contratação II ARIANE LE-
ROY PEREIRA VILAÇA e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁS-
SIO HABICE PRADO.

OBJETO DO PROCESSO: AQUISIÇAO DE POLTRONA DE PA-
PAI NOEL PARA O EVENTO NATAL FELIZ
PLATAFORMA: BLL
INÍCIO REC. PROPOSTA: 11/10/2024 08:00
FIM REC. PROPOSTA: 16/11/2024 08:28
INÍCIO DISPUTA: 16/11/2024 08:30
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO

OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224

Ariane Leroy Pereira Vilaça
Agente de Contratação II

Antônio Cassio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 111/2024
Processo nº 14.458 /2024

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interes-
sados que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 
de acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.500, DE 05 DE 
MARÇO DE 2024/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELETRÔ-
NICA sendo conduzido pelo Agente de contratação II MÁRIO AN-
SELMO CORRER e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁSSIO 
HABICE PRADO.

OBJETO DO PROCESSO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
PROJETOS DE FANFARRAS
PLATAFORMA: BLL
PUBLICAÇÃO: 11/10/2024
INÍCIO REC. PROPOSTA: 11/10/2024
FIM REC. PROPOSTA: 16/10/2024
INÍCIO DISPUTA: 16/10/2024
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO

OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224

Mário Anselmo Correr
Agente de Contratação II

Antônio Cassio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

LICITAÇÃO:- Processo nº 01704/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 108/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de equipamentos e eletrodomésticos para reposições nas unidades esco-
lares municipais pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRA-
MENTO: 23/10/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do dia 11/10/2024, até o final 
da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no De-
partamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9356 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.
Amparo, 10 de outubro de 2024. Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 01986/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 138/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de gêneros alimentícios estocáveis e congelados, a serem oferecidos na 
alimentação escolar, aos alunos da Rede Municipal de Ensino, pelo Departamento de Alimentação 
Escolar, e abastecimento do Centro dia do Idoso pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e 
Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 29/10/2024 às 09h00. O Edital estará disponível a partir do 
dia 11/10/2024, até o final da tarde, sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante 
pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 
às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9356 e 9344 ou e-mail: 
licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.
Amparo, 10 de outubro de 2024. Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que encontra-se ABERTO o Processo nº 108/2024, Pregão 
Eletrônico nº 032/2024, cujo objeto é a aquisição de 02 (dois) veículos, um do tipo Van, 0 (zero) km 
e um do tipo Carro, 0 (zero) Km, ano/modelo 2024/2024, para atender as demandas de serviços das 
respectivas divisões, visando suprir as necessidades locomotivas dos funcionários do setor Cadastro 
Único e programa Bolsa Família, proporcionar melhoria no fornecimento de transporte aos cidadãos 
para as unidades de saúde e educação da região através Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital encontra-se no site: https://
www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública será via www.licitamaisbrasil.com.br com início 
às 09h:00min no dia 04/11/2024. Mais informações: pregao@ipua.sp.gov.br.

Ipuã/SP, 10 de outubro de 2024.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza - Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que está sendo REPUBLICADO, sem alterações, o Edital do 
Processo nº 103/2024, Pregão Presencial nº 004/2024, cujo objeto é o registro de preços para eventual 
e futura prestação de serviços de empresa capacitada e especializada em serviços de vigilância/segu-
rança, considerando que não houve interessados, bem como, não houve pedidos de esclarecimentos 
e impugnações ao edital, e que, a pesquisa de preços encontra-se atualizada. O Edital completo encon-
tra-se no site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública será na Prefeitura Munici-
pal de Ipuã, sito à Avenida Maria de Lourdes Almeida Gerin, nº 433 – Bairro Pampuã – Ipuã/SP – CEP 
14.610-000 com início às 09h:00min no dia 25/10/2024. Mais informações: pregao@ipua.sp.gov.br. 

Ipuã/SP, 09 de outubro de 2024.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza - Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

EDITAL Nº 040/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 - PROCESSO Nº 6.552/2024
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá - EDITAL Nº 040/2024 - PROCESSO Nº 6.552/2024 – OB-
JETO: Aquisição e instalação de equipamentos de Fisioterapia a serem instalados no Centro de 
Fisioterapia Albert Sabin da Secretaria Municipal de Saúde - MODALIDADE: Pregão Eletrônico - 
ENCERRAMENTO: 24 de outubro de 2024, às 10:00 horas - DATA DE ABERTURA: 24 de outubro 
de 2024, às 10:00 horas. A Prefeita do Município de Poá, FAZ SABER que se acha aberta nesta Pre-
feitura, situada na Avenida Brasil, nº 198 - Centro - Poá/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024. 
Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, no sítio da Prefeitura Municipal 
de Poá – www.poa.sp.gov.br, ou na Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos, no horário 
compreendido entre 9 às 12 e das 13 às 16 horas, de segunda à sexta-feira, mediante a entrega de 
01 (um) CD – ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 
4634.8811/8812.

Poá, 10 de outubro de 2024.
Márcia Teixeira Bin de Sousa 

Prefeita Municipal

PREFEITURA DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Edital de Chamada Pública 05/2024

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, com Paço Municipal à Avenida São 
Cristóvão, nº 56, Jardim Luciana, Santa Gertrudes/SP, torna público, para conhecimento 

de interessados, que acha-se aberta a Chamada Pública 05/2024, que objetiva o Credenciamento 
de profissionais para a realização de atividades esportivas e ginástica laboral a serem promovidas 
pela Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
conforme demanda. O edital completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: Avenida 
São Cristóvão, nº 56, Jardim Luciana, Centro, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 
17:00 horas, pelo site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br ou https://www.gov.br/
pncp/pt-br. O recebimento das propostas eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 11 
de outubro de 2024 até as 08:00hs ao dia 04 de novembro de 2024. Santa Gertrudes/SP, 10 de 
outubro de 2024. Danielle Zanardi Leão Silva – Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Procedimento Licitatório nº 104/2024 - Pregão Presencial Nº 054/2024

O Município de Buritizal, Estado de São Paulo com fundamento na Lei n.º 14.133/21, comunica que realizará licitação 
conforme as seguintes especifi cações: OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERTO E CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Devido ao Decreto Municipal nº 2973 de 10 de outubro de 2024 a Prefeitura 
Municipal de Buritizal - SP, por meio de sua Pregoeira abaixo descrita, torna público, o ADIAMENTO da sessão de abertura 
dos envelopes de proposta e habilitação marcada para o dia 23 de outubro de 2024 às 08:30 horas, restando ADIADO 
para a data abaixo descrita: NOVA DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 24 de outubro de 2024, às 08:30 
horas na Prefeitura Municipal de Buritizal. Os envelopes (de Proposta e Habilitação) serão recebidos na Prefeitura 
Municipal de Buritizal – SP, localizada na Rua São Paulo, nº 131, Centro. O Edital poderá ser examinado ou retirado no site: 
https://www.buritizal.sp.gov.br/index. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 16h no contato (16) 3751-
9142. Buritizal/SP, 10 de outubro de 2024. Camila Cristina - Pregoeira Ofi cial

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Procedimento Licitatório Nº 105/2024 - Pregão Presencial Nº 055/2024
O Município de Buritizal, Estado de São Paulo com fundamento na Lei n.º 14.133/21, comunica que realizará licitação 
conforme as seguintes especifi cações: OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEICULOS LEVES, VEICULOS PESADOS (ONIBUS E CAMINHÕES), VEICULOS 
PESADOS (MICRO-ONIBUS), MÁQUINAS LEVES E PESADAS.” Devido ao Decreto Municipal nº 2973 de 10 de outubro de 
2024 a Prefeitura Municipal de Buritizal - SP, por meio de sua Pregoeira abaixo descrita, torna público, o ADIAMENTO da 
sessão de abertura dos envelopes de proposta e habilitação marcada para o dia 25 de outubro de 2024 às 08:30 horas, 
restando ADIADO para a data abaixo descrita: NOVA DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 29 de outubro de 
2024, às 08:30 horas na Prefeitura Municipal de Buritizal. Os envelopes (de Proposta e Habilitação) serão recebidos 
na Prefeitura Municipal de Buritizal – SP, localizada na Rua São Paulo, nº 131, Centro. O Edital poderá ser examinado 
ou retirado no site: https://www.buritizal.sp.gov.br/index. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h às 16h no 
contato (16) 3751-9142. Buritizal/SP, 10 de outubro de 2024. Camila Cristina - Pregoeira Ofi cial

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIARIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA DE CASA BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO:

ENCONTRA-SE ABERTA NA PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA 
BRANCA, PREGÃO ELETRONICO NÚMERO 90034/2024, PROCESSO Nº. 006.00355786/2024-
16 -, DESTINADO Aquisição de Material Hidráulico e construção para manutenção nos pavilhões 2 e 
3 desta Unidade Prisional. Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico. Amparo legal: Lei nº 
14.133/2021. Tipo: Edital. Modo de Disputa: Aberto. Valor Total da Contratação : R$ 81.843,58. 
Critério de Julgamento: menor preço por item. Preferência Me/Epp/Equiparadas: NÃO. DATA DE 
DIVULGAÇÃO NO PNCP: 11/10/2024. INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 14/10/2024. A 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NO DIA 24/10/2024 ÀS 09:00 HORAS. O Edital completo poderá 
ser retirado na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Joaquim de Sylos 
Cintra” de Casa Branca,  no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. A sessão pública 
do pregão ocorrerá no site www.gov.br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
24/10/2024. O edital completo será disponibilizado no site www.gov.br/compras. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (19) 3671-3663.

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 11 De OutubrO De 2024 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 103ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI” “ e “Titulares dos CRI”, respectivamen-
te) da 103ª Série da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGO-
NO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Bar-
ra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), do Termo de Se-
curitização de Crédito Imobiliário da 103ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reuni-
rem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convo-
cação aos 21 de outubro de 2024 às 14h20min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, 
I da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de 
junho de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indica-
da nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via pla-
taforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agen-
te Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antece-
dência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, confor-
me abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videocon-
ferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A 
Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) 
e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifesta-
ção de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com 
cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 11 de outubro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0137/2024 – 90137/2024
SEI nº 057.00369180/2024-53– PROCESSO 20241054142

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
à CONSTITUIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAS PARA SAÚDE PARA O 
CENTRO MÉDICO DA PMESP, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência 
e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 11/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min 
do dia 23/10/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/
editais; https://www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).
 VALOR: R$ 586.533,80

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 FUNCABES 

59ª Convocação

A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pública 
a 59ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 001/2023 na Função de Supervisor de 

Tecnologias 7ª Classificação, para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVE-

NIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 16/10/2024, às 08:30. 
A lista completa com todos os convocados, bem como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.

com.br e/ou pelo telefone (12) 3632-2550.
Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 FUNCABES 

94ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pública 
a 94ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2022 na Função de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho 24ª Classificação e Técnico em Manutenção de Computadores 22ª Classifica-
ção, para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 
245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 16/10/2024 as 08:30. A lista completa com todos 
os convocados, bem como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone 
(12) 3632-2550.

Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023 FUNCABES 

45ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pública 
a 45ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2023 na Função de e Oficineiro de 
Espaço do Conhecimento Fundamental 27ª a 29ª Classificação e de Auxiliar Escolar Infantil 49ª Clas-
sificação, para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE 
JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 16/10/2024, às 08:30. A lista completa 
com todos os convocados, bem como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo 
telefone (12) 3632-2550.

Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica n° 03/2024; Edital n° 42/2024; Processo n° 1436/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PADRÃO II “ESF – CARLOS ALVES MA-
MEDE” LOCALIZADO NA RUA ANTÔNIO ROQUE, S/Nº, NO BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL 
BISPO DIOCESANO CONSTANTINO AMISTALDEN COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA, MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS E GARANTIA”. Abertura das Propostas: 21/11/2024 às 
08:00h. Início da Etapa de Lances: 21/11/2024 às 08:30h. Local: www.bll.org.br. 

Mineiros do Tietê - SP, 10 de outubro de 2024.
GEZIEL PEREIRA LIMA

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

SF 846 Participações Societárias S.A.
CNPJ/MF 56.950.924/0001-03 - NIRE 35.300.644.859

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Setembro de 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 18h00, na sede social da SF 846 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 
270, 1º e 2º andares, Pinheiros, CEP 05.413-909. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabricio Rodrigues Amaral e secretariados pelo Sr. 
Roberto Lúcio Cerdeira Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a apreciação da renúncia do atual membro da 
Diretoria da Companhia; (ii) a eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; (iii) a criação do Conselho 
de Administração da Companhia e eleição dos seus membros; (iv) a fixação da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia; (v) a definição do jornal no qual a Companhia fará as suas publicações legais; (vi) 
a alteração da denominação social da Companhia; (vii) a alteração do endereço da sede social da Companhia; e 
(viii) a reformulação do Estatuto com vistas a atender melhores práticas de governança e consequente consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, o único acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) tomar conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Luis Guilherme De 
Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado na Rua Fabia, 
nº. 800, apto 51B, Vila Romana, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 05051-030, conforme termos de renúncia que 
integram a presente ata como Anexo I; (ii) eleger para compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 
(dois) anos, a contar da presente data, os Srs.: (a) Thiago de Paula Bronzi, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade nº 43.529.685-1, (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 364.109.338-43; (b) 
Daniel Becker, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 426.244-8 (SSP/SC), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 034.375.929-20; e (c) Felipe Louzada Ticoulat, brasileiro, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas e economista, portador da Cédula de identidade RG nº 36.538.877-4 (SSP/SP), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 375.543.718-00; todos com endereço comercial na Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olimpia, 
CEP 04551-060, na Cidade e Estado de São Paulo, designados diretores sem designação específica, conforme 
termos de posse que integram a presente ata como Anexo II. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, sob 
as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando 
incursos em qualquer crime previsto em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do 
disposto no artigo 147 da Lei das S.A.. (iii) aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, que 
será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, cujo mandato unificado deverá ser 
de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, sendo seus membros eleitos e destituídos por deliberação da 
Assembleia Geral da Companhia. Ato subsequente, aprovam a eleição dos seguintes membros para compor o 
Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da presente 
data, os Srs.: (a) Fabricio Rodrigues Amaral, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 
8.429.741 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 040.156.326-05, para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração; (b) Roberto Lúcio Cerdeira Filho, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade nº 62.681.473 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 025.442.747-27, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração; e (c) Thiago de Paula Bronzi, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade nº 43.529.685-1, (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 364.109.338-43, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração. Todos os conselheiros eleitos com endereço comercial na Rua Funchal, nº 
538, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060, na Cidade e Estado de São Paulo. Os conselheiros ora eleitos declararam, 
individualmente, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que 
vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não 
estando incursos em qualquer crime previsto em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes 
do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Os conselheiros ora eleitos tomam posse em seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados na forma do Anexo III à presente Ata os quais conferem com 
as versões originais lavradas em livro próprio. (iv) aprovar a ausência de remuneração da administração da 
Companhia para o exercício social de 2024; (v) consignar que as publicações legais da Companhia serão realizadas 
no jornal “A Gazeta”, nos termos da Lei das S.A; (vi) alterar a denominação social da Companhia de “SF 846 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.” para “Infra BR V Missouri Holding III S.A.”. Em decorrência da 
deliberação tomada neste item, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a nova redação 
prevista no Anexo IV à presente ata; (vii) alterar o endereço da sede social da Companhia, atualmente localizada 
na Cidade e Estado de na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 270, 1º e 2º andares, 
Pinheiros, CEP 05.413-909, para Rua Funchal, nº 538, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060, na Cidade e Estado de 
São Paulo; e (viii) aprovar a reformulação do Estatuto Social da Companhia, com vistas a atender melhores práticas 
de governança, o qual passa a vigorar conforme redação do Anexo IV à presente ata. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por 
todos os presentes. 7. Assinaturas: Fabricio Rodrigues Amaral - Presidente; Roberto Lúcio Cerdeira Filho - 
Secretário; Acionista Infra BR V Missouri Holding II. São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Fabricio Rodrigues 
Amaral - Presidente. Roberto Lúcio Cerdeira Filho - Secretário. Acionista: Infra BR V Missouri Holding II. Daniel 
Becker. Thiago de Paula Bronzi. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração 
e Objeto: Artigo 1° - A Infra BR V Missouri Holding III S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se 
regerá por este Estatuto Social, pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelo acordo de quotistas do Oregon Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“Fundo”), na qualidade de acionista controlador da Companhia (“Acordo de 
Quotistas”). Artigo 2° - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de 
acionista ou quotista. Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo, por deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4° - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5° - O capital social da 
Companhia é de R$ 40,00 (quarenta reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
representado por 40 (quarenta) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1° - 
Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2° - A Companhia 
não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 3° - A Companhia não poderá aumentar o capital, exceto se o 
aumento do capital social tiver sido devidamente aprovado pelos quotistas do Fundo nos termos previstos no 
Acordo de Quotistas. Capítulo III - Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 6° - A Companhia é 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, observadas as disposições do presente 
Estatuto Social, da legislação aplicável e previstas no Acordo de Quotistas. Parágrafo 1° - A investidura dos 
administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 
administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo 2º - Os administradores 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado (i) pela 
Assembleia Geral, em relação aos membros do Conselho de Administração, ou (ii) pelo Conselho de Administração, 
em relação aos Diretores. Parágrafo 3° - A Assembleia fixará um limite de remuneração global anual para 
distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração 
individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. Parágrafo 4° - Todos e quaisquer atos 
praticados pelo Conselho de Administração, Diretores, procuradores, agentes ou funcionários da Companhia que 
não sejam (i) relacionados com o objeto social da Companhia e (ii) realizados de acordo com os termos do presente 
Estatuto Social e do Acordo de Quotistas, serão nulos e sem efeito. Seção II - Conselho de Administração - 
Artigo 7° - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 
acionistas ou não, os quais serão nomeados, destituídos e substituídos pelos acionistas em Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, observadas as regras referentes à eleição de 
conselheiros previstas no Acordo de Quotistas. Parágrafo 1° - A Assembleia Geral que eleger o Conselho de 
Administração deve indicar, entre seus membros, o Presidente do Conselho de Administração, observadas as regras 
referentes à eleição do Presidente previstas no Acordo de Quotistas. Parágrafo 2° - No caso de ausência ou 
incapacidade temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este deverá ser substituído 
interinamente por substituto designado pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de 
renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas 
respectivas obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição e preenchimento dos cargos vagos, 
observadas as regras referentes à substituição de conselheiros previstas no Acordo de Quotistas. Parágrafo 3° - O 
Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de 
trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da 
administração e/ou outras pessoas que não façam parte da administração da Companhia. As normas aplicáveis aos 
comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, abrangência e área 
de ação serão definidas conforme previsto no Acordo de Quotistas. Artigo 8º - O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu 
Presidente ou conjuntamente por 2 (dois) membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1° - Observados os 
termos e condições previstos no Acordo de Quotistas, a convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração 
das datas fixadas para as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 10 (dez) dias úteis de 
antecedência, e: (i) indicar expressamente a data, o horário e o local da reunião; (ii) indicar expressamente a ordem 
do dia; e (iii) anexar cópias de todos os documentos e propostas existentes e disponíveis relativos ao objeto da 
ordem do dia. A convocação não será necessária para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam 
presentes todos os seus membros. Parágrafo 2° - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em 
primeira convocação, com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, observadas as regras de 
presença de conselheiros conforme previsto no Acordo de Quotistas, devendo ser escolhido pelo Presidente do 
Conselho de Administração um secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal secretário seja membro 
do Conselho de Administração. Caso o quórum estabelecido neste Parágrafo 2° não seja estabelecido em até 1 
(uma) hora a partir do horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica 
ou outro sistema de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração será reagendada para data 
posterior ao 7º (sétimo) dia útil subsequente, a ser determinada pelo Presidente, no mesmo horário e local. 
Parágrafo 3° - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por meio de 
conferência telefônica, videoconferência ou outro sistema de telecomunicação que permita a identificação do 
conselheiro e comunicação simultânea com os demais conselheiros presentes na reunião, sendo considerados, 
neste caso, presentes na reunião. A ata da assembleia poderá ser validamente assinada por meio eletrônico, cuja 
cópia deverá ser arquivada na sede da Companhia, juntamente com a via original assinada. Parágrafo 4° - Os 
conselheiros que não puderem comparecer a uma reunião do Conselho de Administração poderão: (i) ser 
representados por outro conselheiro por meio de instrumento de mandato a ser entregue ao Presidente do 
Conselho de Administração previamente à referida reunião; ou (ii) ser representados por outro conselheiro indicado 
pelo mesmo acionista que tiver indicado o conselheiro ausente. Nesses casos, os conselheiros que não puderem 
comparecer à reunião do Conselho de Administração serão considerados presentes em referida reunião, inclusive 
para fins de convocação de tal reunião, observado as regras previstas no Acordo de Quotistas. Parágrafo 5° - 
Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto Social ou no Acordo de Quotistas, as deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria simples dos membros do Conselho de 
Administração presentes na reunião, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo ao Presidente do 
Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 6° - As atas de reunião do 
Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 
Parágrafo 7° - O Conselho de Administração não tomará qualquer decisão em violação aos termos do Acordo de 
Quotistas. Caso algum membro do Conselho de Administração deixe de votar em cumprimento às regras previstas 
no Acordo de Quotistas, seu voto será considerado nulo e sem efeito, nos termos do artigo 118, parágrafos 8º e 
9º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 9º - Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e de competências 
adicionais previstas no Acordo de Quotistas, compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de 
suas atribuições legais e estatutárias, deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) fixar a orientação geral dos 
negócios sociais e aprovação e/ou alteração do Plano de Negócios, o qual deverá conter o orçamento e os detalhes 
dos objetivos e das estratégias de negócios para o período; (ii) eleger, destituir e substituir qualquer um dos 
membros da Diretoria da Companhia, bem como fixar as atribuições específicas dos Diretores, observadas as 
demais disposições deste Estatuto Social; (iii) fixação e alteração da remuneração individual dos administradores, os 
benefícios indiretos e os demais incentivos dos Diretores, observado o limite global de remuneração da 
administração estabelecido pela Assembleia Geral; (iv) aprovação dos planos de participação de lucros, bem como 
estabelecimento de critérios para remuneração e políticas de benefícios dos administradores e empregados da 
Companhia; (v) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre 
quaisquer outros atos de interesse da Companhia; (vi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas 
dos Diretores; (vii) escolher, contratar e destituir os auditores independentes responsáveis pela auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia, bem como convocar os auditores para prestar esclarecimentos; (viii) 
autorizar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício, o pagamento de 
dividendos, com base em balanço semestral ou intermediário; (ix) autorizar a aquisição de ações da Companhia 
para permanência em tesouraria, obedecidos os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; (x) praticar 
quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos ou contratos pela Companhia, ou qualquer sociedade 
controlada pela Companhia, envolvendo um valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato 
único ou em uma série de atos relacionados num período de 12 (doze) meses, que não tenha sido objeto do Plano 
de Negócios do correspondente exercício social; (xi) contratar qualquer transação, endividamento ou que 
represente aumento no nível do endividamento financeiro consolidado da Companhia que exceda o Plano de 
Negócios, ressalvada, no entanto, a contratação de linhas de crédito de curto prazo nos termos e condições 
aprovados previamente pelo Conselho quando da aprovação do Plano de Negócios; (xii) realizar qualquer 
investimento (incluindo capital, despesas operacionais ou aquisições de empresas ou ativos) em valor superior a 
R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), em uma única operação ou em uma série de operações 
relacionadas, pela Companhia ou por sociedades controladas pela Companhia, exceto se previstos no Plano de 
Negócios do correspondente exercício social; (xiii) celebrar contratos ou acordos de prestação de serviços para 
clientes por parte da Companhia, ou de qualquer sociedade controlada pela Companhia, com prazo de vigência 
igual ou superior a 3 (três) anos, que não tenham sido previstos no Plano de Negócios do exercício social 
correspondente; (xiv) constituir ônus sobre quaisquer ativos, bem como a prestação de garantias, pela Companhia 
ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de terceiros; (xv) quaisquer desinvestimentos, incluindo a 
venda, cessão ou transferência de ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada pela Companhia em 
valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xvi) conceder aprovação prévia para a celebração, alteração 
ou rescisão de contratos ou acordos, bem como a contratação de transações de qualquer natureza, entre a 
Companhia ou por qualquer sociedade controlada pela Companhia e partes relacionadas (incluindo seus 

acionistas); (xvii) conceder aprovação prévia para a Companhia e/ou qualquer subsidiária ou sociedade controlada 
propor ou firmar acordo em qualquer medida judicial ou administrativa que envolva (a) valor superior a R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); ou (b) que possa ter impacto negativo nas atividades, incluindo, mas não 
se limitando, a quaisquer ações relacionadas às matérias ambiental, de anticorrupção, lavagem de dinheiro, 
sanções, leis, estatutos, decretos, regras ou regulamentos anti-escravatura, trabalho infantil ou antidiscriminação; 
(xviii) adquirir ou alienar, pela Companhia ou por sociedades controladas, participação em outras sociedades; (xix) 
determinar o voto da Companhia em qualquer reunião ou assembleia de qualquer sociedade na qual a Companhia 
detenha participação direta, incluindo com relação a todas as matérias listadas neste Artigo; (xx) realizar chamadas 
de capital, dentro do limite do capital social autorizado, se aplicável; (xxi) recomendar à Assembleia Geral o pedido 
para registro da Companhia como companhia aberta; admissão, registro e listagem de ações da Companhia em 
quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; (xxii) deliberar qualquer matéria que lhe seja submetida pela 
Diretoria, podendo convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente; 
(xxiii) recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações e sem garantia real; (xxiv) celebrar qualquer contrato (a) contendo qualquer compromisso da Companhia que 
possa restringir a capacidade de qualquer pessoa que seja direta ou indiretamente titular de qualquer participação 
societária em um acionista direto ou indireto de transferir tal participação societária, ou (b) exigindo que os 
acionistas diretos ou indiretos concedam qualquer tipo de garantia, exceto em cada caso conforme previsto no 
Plano de Negócios; (xxv) alterar quaisquer programas antissuborno, anticorrupção e/ou de compliance da 
Companhia; (xxvi) fixar e alterar a remuneração anual individual de qualquer empregado chave da Companhia; 
(xxvii) qualquer proposta a ser submetida à Assembleia Geral relativa a qualquer forma de reorganização societária 
da Companhia, incluindo, mas não se limitando, à fusão, incorporação, incorporação de ações e/ou cisão da 
Companhia e/ou seus ativos, exceto conforme previsto no Plano de Negócios; e (xxviii) alteração de quaisquer 
disposições relacionadas ao reequilíbrio econômico-financeiro extraordinário do contrato de concessão. Parágrafo 
Único - Caso a Companhia possua investimento ou participação acionária em outras sociedades, o Conselho de 
Administração terá competência para deliberar sobre outras matérias que estejam previstas no Acordo de Quotistas 
e que digam respeito às referidas companhias e/ou subsidiárias, conforme aplicável. Seção III - Diretoria - Artigo 
10º - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) 
Diretores, todos com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1 ° - A Diretoria é o órgão 
executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo 
poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, observadas as disposições da lei e do 
presente Estatuto Social. Parágrafo 2° - As regras referentes à indicação e substituição de Diretores previstas no 
Acordo de Quotistas deverão ser observadas. Ademais, no caso de ausência ou incapacidade temporária de 
qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado pelo Conselho de 
Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de 
qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Administração deverá 
ser convocado para eleição e preenchimento do cargo vago. Artigo 11 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os 
interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1 ° - As reuniões da 
Diretoria são instaladas com a presença da totalidade de seus membros, em primeira convocação, e com qualquer 
número em segunda convocação, sendo que um deles atuará como presidente da reunião e escolherá um 
secretário, não havendo necessidade de que tal secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2° - Os membros 
da Diretoria poderão participar das reuniões por meio de conferência telefônica, videoconferência ou outro sistema 
de telecomunicação que permita a identificação do diretor e comunicação simultânea com os demais diretores 
presentes na reunião, sendo considerados, neste caso, presentes na reunião. A ata da assembleia poderá ser 
validamente assinada por meio eletrônico, cuja cópia deverá ser arquivada na sede da Companhia, juntamente 
com a via original assinada. Parágrafo 3° - Nas reuniões, a Diretoria deliberará por maioria simples de votos, 
cabendo a cada Diretor um voto. Parágrafo 4º - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. Artigo 12 - Tendo em consideração as matérias sujeitas à aprovação 
dos Acionistas ou do Conselho de Administração, conforme aplicável, a Companhia será representada da seguinte 
forma: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com 
poderes especiais, nos termos do Parágrafo 1° abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos 
em valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única operação; ou (iii) por qualquer Diretor ou por 
1 (um) procurador com poderes específicos, nos termos do Parágrafo 1° abaixo, para a prática dos seguintes atos: 
(a) representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades de 
classes, nas Assembleias Gerais da Companhia ou reuniões de sócios das sociedades nas quais a Companhia 
participe, bem como nas Assembleias ou reuniões de entidades de direito privado nas quais a Companhia participe 
como patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro participante; (b) de representação da 
Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de 
empregados; e para acordos trabalhistas; e (c) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) em uma única operação. Parágrafo 1 ° - As procurações serão sempre outorgadas em nome 
da Companhia por 2 (dois) diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, 
exceto pelas procurações “ad judicia”, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 
indeterminado. Parágrafo 2° - A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que 
vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de 
critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas 
um Diretor ou um procurador. Seção IV - Conselho Fiscal - Artigo 13 - O Conselho Fiscal da Companhia não terá 
caráter permanente e somente será instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei. Se instalado, será 
composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral em que for requerido o seu funcionamento. Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 14 - A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para os 
fins previstos em lei e extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo 1° - A 
Assembleia Geral será convocada e realizada de acordo com os termos e condições previstos no Acordo de 
Quotistas, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei 6.404/76 e terá competência exclusiva 
para deliberar acerca das matérias ali previstas, além das matérias previstas na Lei das S.A. e no Acordo de 
Quotistas. Parágrafo 2° - A Assembleia Geral será instalada com quórum mínimo previsto no Acordo de Quotistas 
e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por outro Conselheiro escolhido 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de tal escolha, por outro Conselheiro escolhido pela 
maioria dos acionistas presentes na Assembleia. O presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para 
secretariá-lo. Parágrafo 3° - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, no 
Estatuto Social e no Acordo de Quotistas, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. Parágrafo 4° - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários 
nomeados na forma do parágrafo 1 ° do artigo 126 da Lei 6.404/76. Capítulo V - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros - ARTIGO 15 - O exercício social terá início em 1° de janeiro e término no 
dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial 
e demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas pelo auditor independente da 
Companhia, registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 16 - Em cada exercício social os acionistas terão 
direito a um dividendo mínimo obrigatório, não cumulativo, correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido 
do exercício, ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das S.A. O Conselho de Administração poderá 
determinar, sujeito à aprovação dos Acionistas em Assembleia Geral, pagar dividendos adicionais sobre o lucro 
líquido disponível em dinheiro, desde que tais distribuições de dividendos adicionais não afetem adversamente os 
investimentos projetados da Companhia no Plano de Negócios, a estabilidade econômica e financeira da 
Companhia e outras disposições previstas no Acordo de Quotistas. Artigo 17 - A Companhia, por deliberação da 
Assembleia Geral, poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos à conta de 
lucros apurados nesses balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 18 - A Diretoria poderá pagar ou 
creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercido, juros sobre capital próprio. Artigo 19 - Os dividendos e juros sobre capital próprio 
pagos ou creditados nos termos dos artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 20 - Os 
dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou 
juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da 
publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VI - Liquidação 
- Artigo 21 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral 
ou nos demais casos previstos em lei. Parágrafo 1° - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá 
nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo 2° - A Assembleia Geral, se assim solicitarem 
acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 
Capítulo VII - Da Resolução de Conflitos - Artigo 22 - A Companhia, seus acionistas, os membros do Conselho 
de Administração, os administradores, os Diretores e os membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se 
houver, bem como seus respectivos sucessores (em conjunto, “Partes” e isoladamente “Parte”), obrigam-se a 
resolver qualquer disputa, controvérsia e/ou reclamação decorrente ou relacionada a este Estatuto (“Disputa”), 
incluindo no que diz respeito à sua redação, aplicação, existência, validade, interpretação, execução, violação e/ou 
rescisão, exclusivamente por meio de arbitragem, nos termos e em conformidade com o Regulamento de 
Arbitragem (“Regulamento”) da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional (“ICC”), 
e de forma subsidiária, nos termos da Lei Federal nº 9.307 de 1996. Parágrafo 1º - O tribunal arbitral terá poderes 
para resolver toda e qualquer controvérsia relacionada à Disputa, incluindo questões acessórias, e terá poderes para 
emitir quaisquer ordens necessárias às partes da arbitragem, incluindo liminares e ordens intermediárias após sua 
constituição e antes para uma decisão final. A arbitragem será processada e decidida de acordo com a legislação 
brasileira, e os árbitros não estão autorizados a atuar como amiable compositeur ou a decidir ex aequo et bono. 
Parágrafo 2º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, que serão nomeados de acordo com o 
seguinte procedimento. A parte do(s) requerente(s), agindo em conjunto e entendida como uma única parte ou 
múltiplas partes na arbitragem atuando como requerentes, nomeará 1 (um) árbitro. A parte do(s) requerido(s), 
agindo em conjunto e entendida como uma única parte ou como múltiplas partes na arbitragem atuando como 
réus, nomeará o segundo árbitro. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral, será escolhido 
pelos dois árbitros nomeados pelas Partes, em consulta com as Partes na arbitragem, no prazo de 15 (quinze) dias 
após a confirmação do último árbitro nomeado pelas Partes. Se qualquer uma das partes não conseguir fazer sua 
nomeação no prazo de 10 (dez) dias, ou caso os árbitros nomeados pela Parte não consigam nomear o terceiro 
árbitro, as nomeações serão feitas pela CCI, de acordo com o Regulamento. Parágrafo 3º - No caso de uma 
arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes que não estejam definidas em um grupo de requerentes ou em um 
grupo de requeridos, as Partes da arbitragem, de comum acordo, nomearão 2 (dois) árbitros dentro de 15 (quinze) 
dias após o recebimento da última notificação pela CCI neste sentido. O terceiro árbitro, que atuará como 
presidente do tribunal arbitral, será nomeado pelos árbitros nomeados pela Parte no prazo de 15 (quinze) dias após 
a confirmação do último árbitro ou, se isso não for possível por qualquer motivo, pela CCI, de acordo com o 
Regulamento. Se as Partes na arbitragem não nomearem os árbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão 
nomeados pela CCI, de acordo com o Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente do 
tribunal arbitral. Parágrafo 4º - A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 
sendo certo que todas as audiências relevantes deverão ocorrer na cidade de Nova York, NY, Estados Unidos da 
América, e a sentença arbitral será emitida em São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem será o inglês, sendo certo 
que as provas podem ser produzidas em português juntamente com a tradução para o inglês. Parágrafo 5º - A 
existência do processo de arbitragem e quaisquer documentos e informações nele apresentados e/ou divulgados 
(incluindo, mas não se limitando às alegações e submissões das Partes, declarações de terceiros, provas e 
documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral) estarão sujeitos a 
confidencialidade e só serão divulgados ao tribunal arbitral, às Partes na arbitragem, aos seus representantes e a 
qualquer pessoa necessária à arbitragem. Parágrafo 6º - A sentença arbitral poderá ser executada em qualquer 
tribunal de jurisdição competente sobre as Partes ou seus bens. A sentença arbitral será definitiva e vinculativa, 
renunciando as Partes a qualquer direito de recurso, ressalvado o pedido de esclarecimentos previsto no artigo 30 
da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e a possibilidade de ação anulatória, na forma prevista nos 
artigos 32 e 33 da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 7º - Cada Parte mantém o direito 
de buscar assistência judicial conforme permitido pela Lei Federal Brasileira nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 
incluindo, mas não se limitando a, (i) obrigar a arbitragem; (ii) obter medidas provisórias e urgentes antes da 
constituição do tribunal arbitral, desde que, após a sua constituição, todas as medidas provisórias e urgentes sejam 
solicitadas ao tribunal arbitral, podendo o tribunal arbitral manter, modificar e/ou revogar as ordem concedida 
pelos tribunais; (iii) executar qualquer decisão do tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral; (iv) solicitar a 
anulação da sentença arbitral quando permitido pelas leis aplicáveis; e (v) solicitar qualquer outra medida de apoio 
à arbitragem, conforme permitido pela Lei Federal Brasileira nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e leis aplicáveis 
adicionais. Caso as Partes busquem assistência judicial nas circunstâncias acima previstas, os tribunais de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, terão jurisdição exclusiva. A solicitação de qualquer medida judicial disponível nos 
termos da Lei Federal Brasileira nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, não será interpretada como uma renúncia 
aos direitos previstos nesta cláusula compromissória e/ou no Regulamento, ou à arbitragem como o único meio de 
resolução de disputas selecionado pelas Partes. Parágrafo 8º - As despesas do processo arbitral, incluindo, mas 
não se limitando, aos custos administrativos da CCI, honorários de árbitros e honorários de peritos independentes, 
quando aplicável, serão arcados por cada Parte de acordo com as Regras. Ao proferir a sentença arbitral, o tribunal 
arbitral poderá determinar que a Parte vencedora seja reembolsada proporcionalmente pela Parte vencida pelas 
despesas do processo arbitral, incluindo, mas não se limitando, aos custos administrativos da CCI, honorários do 
árbitro, honorários de peritos independentes e/ou honorários advocatícios contratuais razoáveis. Parágrafo 9º - 
Antes de assinar o Termo de Referência, ou antes de sua aprovação pela CCI, a CCI poderá consolidar procedimentos 
arbitrais simultâneos, conforme previsto no Regulamento. Após a assinatura do Termo de Referência, ou após sua 
aprovação pela CCI, o tribunal arbitral poderá, mediante solicitação de uma das Partes na arbitragem, consolidar 
processos arbitrais simultâneos envolvendo qualquer uma das Partes e/ou sociedade controlada da Companhia, 
ainda que não sejam todas partes em ambos os processos, e qualquer outro instrumento relacionado celebrado, se 
(i) as convenções de arbitragem forem compatíveis; e (ii) a consolidação não causaria prejuízo a nenhuma das 
Partes da arbitragem. A competência para consolidar caberá ao primeiro tribunal arbitral constituído, e sua decisão 
será definitiva e vinculativa para as Partes. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Artigo 23 - Os casos omissos no 
presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei 
das S.A. e nos termos do Acordo de Quotistas da Companhia. Artigo 24 - Neste Estatuto Social, sempre que 
iniciados por letra maiúscula, os seguintes termos e expressões, no singular ou no plural, no masculino ou feminino, 
terão os significados que lhes são atribuídos abaixo, sem prejuízo dos demais termos e expressões definidos em 
outras cláusulas deste Estatuto Social: “Acordo de Quotistas” tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 1°. 
“Assembleia Geral” significa a assembleia geral de acionistas da Companhia. “Companhia” tem o significado que 
lhe é atribuído no Artigo 1°. “Conselho de Administração” significa o conselho de administração da Companhia. 
“Conselho Fiscal” significa o conselho fiscal da Companhia. “Diretoria” significa a diretoria da Companhia. 
“Fundo” tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 1°. “Lei das S.A.” tem o significado que lhe é atribuído 
no Artigo 1°. “Plano de Negócios” significa o plano de negócios da Companhia aprovado e revisto periodicamente 
nos termos do Acordo de Quotistas. “Presidente” significa o presidente do Conselho de Administração da 
Companhia.”
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